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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N.o 44/2020

PREGÃO PRESENCIAL N.o 07/2020

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N° 5184/2019

A PREFEITURA MU~ICIP ~L DE PILAR DO SUL, com sede na Rua Tenente Almeida, n,0265, inscrita no CNPJ sob o
n,046,634,473/0001-11, do avante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr,
MARCO AURÉLIO ~OAR ES, portadora do RG n,023.096.782-6, inscrita no CPF n,o 110.492.378-54 e a empresa
CENTERMEDICOM~RCI( DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , com sede na Rua Rodoviaa BR 480, n,o 795,
Centro, na cidade dí Bar~o de Cotegipe, Estado de RS, inscrita no CNPJ sob o n,003.652,030/0001-70 doravante
denominada DETE~TOR "\ DA ATA, representada neste ato por EDIVAR SZYMANSKI, portador do RG
n,050,511.329,66, inscrito o CPF n,0670,481 ,290-34, firmam a presente Ata de Registro de Preços, concernente à

- I

licit~ÇãOPREGA0 PfESE ~CIAL • REGISTRe DE PREÇOS N.o 07/2020.

P OBJETO)~~~:~~e:t::I::t::bbriga a fornecer MEDICAMENTOS, em atendimento a Prefeitura Municipal de Pilar do Sul
SP, conforme especificaç es e quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, do edital do

- I

PREGA0 PRESENQIAL REGISTRO DE PREÇOS N,o 07/2020 que integram esta Ata, independentemente de
transcrição, para tod6s os ns e efeitos legais,

I

ITEM UNo QTD:E DESCRiÇÃO VL. UNIT. VL. TOTAL MARCA

16 frascos 375 Ambroxol xarope adulto 1,39 521,25 FARMACE
1

I

FARMACE17 frascos 37~ Ambroxol xarope pediátrico 1,39 521,25

23 compr, 1O.0~0 Amoxicilina+Clav,de Potássio 875mg 1,6970 16.970,00 CELLERA

28 compr, 8,00P Azitromicina 500 mg (AFB) 0,47 3.760,00 MEDQUIMICA

35 frascos 488 Budesonida 32 mcg (AFB) 10,45 5,099,60 LEGRAND
1

44
1 Carbonato de Cálcio + Vit. 03 0,053 477,00 VITAMEDcompr. 9,00P
I Diclofenaco Sádico 50 mg comp64 compr. 52,5~0 revestidos 0,057 2.992,50 VITAMED

66 compro 26.2~0 Doxazosina 2 mg (AFB) 0,10 2.625,00 CIMED

73
,I,

Fluconazol150 mg (AFB) 0,35 2,975,00 MEDQUIMICAcompro 8.50p

85
1

Ivermectina 6 mg (AFB) 0,179 179,00 VITAMEDICcompro 1.00p

102 tubos 1,20P Neomicina + Bacitracina Pomada 1,61 1.932,00 BELFAR
I

0,04 2.100 VITAMEDIC104 compro 52.5ffiO Nimesulida 100 mg

107 tubos 75d Nistatina creme vaginal 3,29 2,467,50 GREEN PHARMA
1

108 cart, 751 Noretisterona 0,35 mg (AFB) 4,95 371,25 BIOLAB

122 frascos 18~ Salbutamol Spray 100 mcg (AFB) 7,499 1,409,81 PHARMACIENS~ /1

SecnidazoJ 1.000 mg 0,53 159,00 PHARLAW/124 compro 30q
I

R$ 44.560,16 (quarenta e quatro mil quinhentos e sessenta reais e dezesseis centav~TOT AL GE~AL:

. I (O
/

P PRAZO E CONDiÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO)CLAUSULA SEGUNfA (

bmete a fornecer o objeto em até 07 (sete) dias uteis a lés a solicitação do Departamento de2.1 - A Detentora se romPI

. .~D:C .
~
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Compras, conforme b dis osto no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA do Pregão Presencial em epigrafe, a ser
entregue na Secretaria de aúde e Bem-Estar (Av. Papa João XXIII, 1.110 - Bairro Campo Grande - Pilar do Sul- SP) ,
ou no local indicado no ato a solicitação.
2.1.1 - A Detentora se resp nsabilizará pela entrega do objeto deste certame, sem ônus ao contratante.
2.1.2 - Não será tolerado traso na entrega do objeto deste certame licitatório, ressalvados os casos extraordinários e
relevantes que os justifique .
2.2 - O objeto será recebid conforme a seguir:
a) provisoriamente: de p sse da proposta respectiva, será recebido o objeto para verificação de especificações,
qualidade, prazos, preços outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua
correção;
b) definitivamente: após r cebimento provisório, será realizada conferência do objeto e sendo aprovado será efetivado
o recebimento definitivo, co aposição de assinatura no documento fiscal.
2.2.1 - Na hipótese do obj to apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e encaminhado à
autoridade competente par procedimentos inerentes à aplicação das penalidades.
2.3 - O objeto que aprese ar irregularidade será devolvido à empresa, que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
substituir o objeto rejeitado.
2.4 - O recebimento do bjeto será controlado por servidor designado pelos setores requisitantes, que farão a
verificação da sua conformi ade com a proposta apresentada, e ainda, quanto ao cumprimento de conformidade com a
solicitação da entrega do o jeto.
2.5 - A execução da Ata se ' acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal n.O8.666/93.
2.5.1 - O funcionário desig ado para acompanhar/fiscalizar a execução da referida Ata será a Sra Karla Tathiane Nishi
Padula Pagianotto, Farmac utica da Prefeitura de Pilar do Sul.
2.6 - A Administração rejeit rá o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da lei Federal n.O8.666/93).
2.7 - O recebimento definiti o não exclui a responsabilidade da proponente, nos termos das prescrições legais.
2.8 - A Detentora da Ata s obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações
assumidas, assim como das as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando

[

documentação revalidada s ,no curso da ata, algum documento perder a validade.

CLÁUSULA TERCEIRA (D VALOR)

3.1. O valor deste contrat é de R$ 44.560,16 (quarenta e quatro mil quinhentos e sessenta reais e dezesseis
centavos), considerando alor transcrito na cláusula primeira, conforme classificação final da Detentora da Ata
constante na ata dia se são do pregão presencial, devidamente juntada nos autos do referido processo,
correspondendo aos objeto definidos na cláusula primeira.
3.2. Os preços permanecer o fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA QUARTA (DA ESPESA)

4.1. Os recursos financeir s para o atendimento ao objeto desta licitação serão processados em procedimento
administrativo interno.

CLÁUSULA QUINTA (DO AGAMENTO)

5.1 - O pagamento devido o licitante vencedor será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação e
recebimento da nota fis ai/fatura pela Secretaria de Finanças, Planejamento e Patrimônio, bem como, da
emissão do recebim~nto efinitivo do objeto, devidamente atestado pelo servidor responsável pela fiscalizaç-
da ata, de acordo com as e pecificações do edital desta licitação, que será realizado na forma do art. 73, inciso II da
n.O 8.666/93.
5.2 - O pagamento será feit através de crédito em conta corrente a ser fornecido pela Detentora da Ata, onde dever'
conter na respectiva nota isca I o número da agência e da conta corrente da empresa.
5.3 - Em nenhuma hipótese em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços propostos.
5.4 - Nenhum paga~ento erá efetuado ao(s) licitante(s) vencedor(es), enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que Ih for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito
do reajustamento de preços ou correção monetária.
5.5 - Correrão por conta da licitante vencedora todas as despesas de seguro , transporte, tributos, encargos
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e) o fornecedor não co parecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de
Registro de Preço;
n caracterizada qualque hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de
Preço ou nos pedidos dei decorrentes;
g) O fornecedor não reti ar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifi ativa aceitável.
9.4. Em qualquer das hip teses acima, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

cLÁUSULA DÉCIMA (D CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇOS)

10.1. A Ata de Registro d Preço será cancelada automaticamente por decurso de prazo de vigência.

cLÁUSULA DÉCIMA PRI EIRA (DAS PENALIDADES)

cLÁUSULA DÉCIMA SEGU DA (DA RESCISÃO)

nto) do valor do Contrato;
participação em licitação e impedimento de contratar com este órgão promotor do certame,

nos;
de para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral enquanto perdurarem os
unição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
edida sempre que o detentor da ata ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
da sanção aplicada com base na alínea anterior.
na entrega do objeto, sem prejuízo do disposto no § 1° do artigo 86 da Lei n.o 8.666/93,
a à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte

11.1. A Detentora da Ata que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições deste instrumento ficará sujeita às
penalidades previstas no .7° da Lei n.O10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da Lei n.O8.666/93.
11.2. Nos termos do art. 7 da Lei n.O 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Detentora da Ata,
garantida a prévia defesa, Icará sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por
c) Suspensão temporária
por prazo de até 5 (cinco)
d) Declaração de inidonei
motivos determinantes da
a penalidade, que será co
depois de decorrido o praz
11.3. O atraso injustificad
sujeitará a Detentora da
proporção:
a) atraso de até 30 (trinta) ias, multa de 0,1 % (um décimo por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 (trin ) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia.
11.4. Pela inexecução total u parcial do Contrato, poderão ser aplicadas à Detentora da Ata as seguintes penalidades:
a) multa de 10% (dez por c nto) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou
b) a aplicação de suspensã temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade,
conforme previsto pelo artig 7° da Lei Federal n.O10.520/02.
11.5. A aplicação de uma p nalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A penalidade de multa poderá
ser aplicada de forma isola a ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais
créditos que tenha em face a Contratante.
11.6. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a
responsabilidade da Detent ra da Ata por danos causados à Contratante.
11.7. O prazo para defesa révia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da data d
intimação do interessado.
11.8. O valor das multas ser recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua comin çã
mediante guia de recolhime o oficial.
11.9. Se o valor da multa u indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da .
parcela de preço a que a De entora da Ata vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cent ao
ou, quando for o caso, cobra o judicialmente.
11.10. Após a aplicação de uaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita à emp sa e
publicação no Órgão de Im rensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), constándo o
fundamento legal da punição informando ainda que o fato seja registrado no cadastro correspondente.

12.1. A presente Ata poder
consequências indicadas no

ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n,O 8.666/93, com as
rt. 80,semprejuízodassançõespre~stasnaquelaLei noEditat /-

http://www.pllardosul
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12.2. Os casos de resci ão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o direito à
prévia e ampla defesa.

cLÁUSULA DÉCIMA TE CEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA)

13.1. A presente Ata não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte, sem a
prévia autorização da con ratante.

cLÁUSULA DÉCIMlA QU RTA (DAS RESPONSABILIDADES)

14.1. A Detentora da Ata assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução das obrig1açõe assumidas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, prepostos o subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a
terceiros na execução des a ata.
14.2. A Contratante não esponderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária,
trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e
responsabilidade caberão, exclusivamente à Detentora da Ata.
14.3. A Contratante não r sponderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Detentora da Ata, de s s empregados, prepostos ou subordinados.
14.4. A Detentora da Ata anterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação que
lhe foram exigidos na licita ão.

cLÁUSULA DÉCIMA QUI TA (DA GESTÃO DA ATA)

15.1. A gestora da pres nte Ata de Registro de Preços será a Sra Karla Tathiane Nishi Padula Pagianotto,
Farmacêutica da Prefeitur de Pilar do Sul, nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual competirá velar pela
perfeita exação do pactua o, em conformidade com o previsto no Edital, na proposta da Detentora da Ata e neste
instrumento.
15.2. Em caso de event ai irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do Contrato o agente
fiscalizador dará ciêrlcia à etentora da Ata do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas
para sanar a falha ou defe o apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, do contrato,
ainda que imposto a terceir s, será de única e exclusiva responsabilidade da Detentora da Ata.
15.3. A fiscalização de qu trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Detentora da Ata por
quaisquer irregularid9des, i execuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas imperfeições
de natureza técnica ou aqu les provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.
15.4. O Contratante reserv -se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços, caso os mesmos afastem-se das

I
especificações do edital, se s anexos e da proposta da Detentora da Ata.

cLÁUSULA DÉCIMA SEX A (DOS TRIBUTOS E DESPESAS)

17.1. Para utilização da At de Registro de Preços as unidades deverão requisitar do detentor, mediante a elabor
da nota de empenho. ~
17.2. A existência de preço registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir. - ••..
17.3. A Administração não e obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a vigência constatar que os "
preços registrados estivere superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições da Ata de \ :\
Registro de Preços, bem co o nos casos que a sua utilização se mostrar anti-econômica ou desnecessário o objeto. '\..j.J

16.1. Constituirá encargo c1usivo da Detentora da Ata o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas
decorrentes da formal/zaçã deste contrato e da execução de seu objeto.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTI A (DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO)

cLÁUSULA DÉCIMA piTA A (DA PUBLICIDADE DA ATA) c

http://www.pllatdosul..sp.gov;lJr
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18.1. Até o quinto dia . il do mês seguinte ao da assinatura da presente Ata, a Contratante providenciará sua
publicação resumida na mprensa Oficial, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como condição
indispensável para sua efi ácia.

cLÁUSULA DÉCIMA NO A (DISPOSiÇÕES GERAIS)

19.1. A detentora da Ata ssume integral responsabilidade pela entrega dos produtos, decorrente da presente Ata de
Registro de Preços.
19.2. Os direitos e respon abilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta Ata e do regime de direito
público a que está sJbmetl a, na forma da legislação de regência.
19.3. Ficam vinculados a sta Ata e passam a fazer parte integrante dele, o Edital que originou a presente licitação e a
proposta ofertada pela DE ENTORA DA ATA.
19.4. Nos casos omissos licar-se-á a legislação em vigor, especialmente a Lei n.o 8.666/93, atualizada pelas Leis n.os
8.883/94 e 9.648/98.
19.5. A DETENTORA D ATA se obriga a manter durante a execução da presente Ata todas as condições de
habilitação e qualificação igidas no instrumento de abertura da Licitação.
19.6. O vencimento da va idade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da DETENTORA DA ATA de
cumprir com os termJs con ratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

cLÁUSULA VIGÉSIMA (O FORO)

20.1. O Foro do contrato s á o da Comarca de Comarca de Pilar do Sul /SP, excluído qualquer outro.

QUEIROZ CARVALHO
Saúde e Bem Estar

CAETANO SCADUTO ILHO
Secreta' de Negócios Jurídic s e Tributários

Testemunhas:

C NTERMEDI COMERCIO DE PRO,
EDIVAR S

Detentor.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado em ordem, vai assi ado pelos contraentes.

Nome:
RG:
CPF:

Nome:
RG:
CPF:
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